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Aspectos da crise do direito. 
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de Direito da Universidade de Sao Paulo. 

Há acontecimentos ou circunstancias da nossa vida, 
que só se explicam pelas razóes e os impulsos do cora
dlo. Procuramos justificá-los, perquirir as suas causas, 
perscrutar as suas razóes ou fundamentos, mas tudo nos 
leva á urna incoeréncia, á urna contradicáo ou mesmo á 
urna condenadlo racional. 

Tal se me afigura a investidura nesta alta, significativa 
e nobre missáo que me impuzestes: — Paraninfar a vossa 
formatura; testemunhar solenemente a vossa consagracáo 
ao Direito; dar-vos a licáo derradeira que pudesse ser a 
síntese de tantos e belos ensinamentos que os queridos 
mestres vos ministraram, com tanta sabedoria e dedicacáo; 
apontar-vos, no limiar de urna nova vida, o caminho a 
percorrer; ao depois, o adeus, o abraco fraternal. 

Éste seria o meu dever; esta seria a minha ambicáo; 
mas dever a ambicáo, no entanto, que as minhas fórcas 
nao cumprem e nem atingem, de maneira a nao se ferirem 
os altos valores culturáis e intelectuais desta pléiade 
augusta de professóres e nem se deslustrarem o renome, 
a dignidade e as tradicóes de sabedoria desta casa. 

Nao me iludo e nem me envaideco: — Sei que ora 
vos falo, táo sómente porque os vossos sentimentos afe-
tivos, a vossa generosidade quiseram coroar o término de 

minha obscura carreña, nesta Faculdade, com éste presen
te regio, com éste galardáo, que nos adorna a carreira 

(*) Discurso de paraninfo a turma de bacharéis de 1957. 
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de professor: poder falar aos mocos, no momento mais 
caro e mais meditativo da sua vida o adeus á Escola 
e o inicio da caminhada para o futuro. 

Podéis crer, todavía, meus caros alunos, que aquilo 
que faltar, por certo, em sabedoria e esplendor, sobrepu
jará em sinceridade e afeicáo. 

Ides iniciar a vossa carreira profissional, em varios 
setores de aplicacáo das normas jurídicas, de pesquisa pa
ciente dos principios fundamentáis da vida e da propria 
dignidade humana, numa época em que estruge, por todos 
os recantos, urna palavra sinistra, como presagio de ca
tástrofe, de aniquiladlo de todo éste patrimonio moral e 
jurídico, que o homem, por séculos, cumulou, para subli
madlo da sua propria personalidade. 

Crise! Crise económica, crise do Estado, crise da de
mocracia, crise da moral, crise do direito! Nao no sentido 
fisiológico, de evolucáo normal, de aprimoramento das ins-
tituicóes, mas no sentido patológico de destruicáo, de re-
baixamento, de aniquilamento e de morte! 

Ñas primeiras palavras de sua tese "Sul problema 
della crise del diritto", GIOVANNI TARELLO, assistente da 
cadeira de filosofía da Universidade de Genova e da qual 
é titular o notável pensador e jurista LUIGI BAGOLINI, nos 
diz: — "Quem contempla o panorama da literatura jurídica 

déstes últimos anos, daquela, pelo menos, que confessa o 
seu interésse pelo fenómeno jurídico na sua totalidade, 

depara com grande frequéncia com urna palavra que, pelo 
poder evocativo que encerra, pelo sentido emotivo de que 

está possuída e por quanto de ambiguo ela encerra, nao 
pode deixar de polarizar a sua atencáo, e, talvez consti

tuí-la chave de interpretadlo de toda urna realidade his
tórica: crise" 

Na verdade, nos a sentimos, ñas suas múltiplas mani-
festacóes sinistras, aniquiladoras e de prognósticos som
bríos: —. na conduta moral dos homens; na formuladlo 

dos principios fundamentáis da estrutura do próprio di-
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reito e no exercício das prerrogativas que as normas de 
direito nos conferem no ámbito de cada poder jurídico. 

Já é um lugar comum afirmar-se que atravessamos, 
no momento atual, urna crise moral alarmante, tais sao 
as dissolucóes dos costumes, as depravacóes de todos os 
matizes, gracas ao predominio absoluto da concepcáo ma
terial e sensual da vida. 

CARREL, na sua obra postuma "Reflexions sur la 
conduite de la vie", nos adverte: 

"A moral do prazer nos tem enflaquecido definitiva
mente. Perdemos a nocáo do bem e do mal. Nao conce
bemos a necessidade de urna regra interior". "Cada in
dividuo tem urna tendencia inata de satisfazer, de modo 
exagerado, algumas de suas neeessidades; por exemplo: 
a necessidade de liberdade, de nutricáo, de seguranca 
ou de repouso. O progresso da ciencia e da tecnología 
tornou possível a satisfacáo exagerada de todas as neeessi
dades. E quando o civilizado cede a esta tentacáo, ele 
degenera, intelectual e físicamente. Para nao degenerar, 
nao deve satisfazer as suas neeessidades, senáo na medi
da em que lhe permitam as leis da conservacáo da vida, 
as da propagad! o da raca e as da ascencáo do espirito". 

Da lidio do grande mestre e pensador, sublinhemos, 
indelével e eternamente, duas verdades, sem as quais a 
dignidade moral do homem nao pode subsistir: — a ne

cessidade de urna regra interior e a necessidade da ascencáo 
do espirito. 

Urna regra interior, que venha sobretudo do coradlo, 
dos sentimentos acrisolados na bondade, na meiguice, na 
tolerancia crista, e na solidariedade humana, afastando de 
nos esta voracidade dos prazeres deletérios, á custa das 

lágrimas e da miseria dos nossos semelhantes. 

Na sua obra "Direito e Vida, ("Novos ensaios de 
filosofía jurídica"), GIORGIO D E L VECCHIO, estudando o 
"Homo juridicus" e a insuficiencia do direito como regra 

da vida", diz o seguinte: 
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"Análogamente, a tentativa de regular toda a yida hu
mana na forma exclusiva do direito, revela-se insustentá-
vel a urna cuidadosa análise. Nao é possível, sem forcar 
a ordem e a estrutura propria dos preceitos éticos, expri-
mí-los todos em funcáo de relacóes ínter-subjetivas, isto 
é, configurá-los "sub specie societatis". 

É indispensável que o sujeito encontré em sua cons
ciéncia urna regra esteriotipada, por assim dizer, em sua 
propria alma, a qual, movendo-se precisamente, "ex in
teriore nomine", o guie para resolver as dúvida e os pro
blemas da existencia, assinalando sempre em todo o caso, 
a senda do dever; isto constituí precisamente a forma da 
moralidade". 

A ascencáo do espirito, sobrelevando-a á materia, é a 
única maneira de dominio da animalidade. Segundo o 
idealismo jurídico do prof. FERDINAND MAILLEUX, na sua 
tese "L'idéalisme juridique", "o fim da evolucáo hu
mana é a ascencáo do espirito". 

Mas, esta ascencáo se torna impossível, se reduzirmos 
a vida aos prazeres materiais. Desprovido dos elevados 
sentimentos de moral; dominado por éste desejo incontido, 
geral e absorvente da vida moderna, dissecada da seiva 
das idéias puras, e, assim, reduzida ao lenho seco dos 
prazeres animáis; exarcebado pelos sentidos e pelo sen
sualismo; deslumhrado e ofuscado pelos conhecimentos 
que a ciencia e a técnica modernas colocam ao seu alcance, 
o homem, ao invés de ser um contemplativo das belesas 
da fé, da esperanca e da caridade; ao invés de ser um 
artífice do bem e do justo, do meigo e do bom, passou 
a ser o algoz de seus semelhantes, roubando-lhe a seiva 
do trabalho, ferindo-lhe o próprio direito de liberdade, 
para que possa, jactando-se de forte e dominador, comer, 
beber, fazer esportes e entregar-se a toda sorte de pra
zeres materiais e de dissipacóes inconfessáveis. 

Existe entre a sociedade moderna e a conduta racional 
da vida, diz CARREL, O mesmo confuto que entre a sociedade 
romana do quarto século e a moral crista. Comer, beber, 
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tais eram, com os esportes, as corridas de cávalo e os 
combates de gladiadores, as únicas preocupacóes dos Ro
manos da Decadencia. As nossas sao idénticas; a civili-
zacáo construida pela ciencia e a tecnología se desintegra, 
como se desintegraran! as civilizacóes do passado. Como 
os romanos, nao compreendemos a necessidade de urna 
renovacáo". 

E m suma, como expressáo que define urna época, todos 
querem "gozar a vida"! 

Mesquinho e pobre gozo da vida, que estirpa do cora-
cáo do homem a sublimidade da propria vida e reduz o 
cerebro humano a um arquiteto de arranha-céus lisos e 
inexpressivos, despido da beleza da arte, que é espirito e 
grandeza imorredoura. 

Reduzido, desta forma, a contemplacáo e á realizacáo 
da vida material; corroído pela ambicáo de cumular va
lores materiais; obcecado por éste gozo material da exis
tencia, que os meios técnicos oferecem, disciplinan! e como 
que, diabólicamente, aprimoram, o homem se torna um 
revoltado de toda a norma disciplinadora de sua conduta. 

E assim para que possa, a todo preco, satisfazer as 
neeessidades da sua vida de dissipacóes e íde orgias, o 
homem recusa submeter-se ás leis, a respeitá-las. Nao só 
através da violadlo frontal dos seus preceitos, como pela 
simulacáo, pela fraude e pela fuga, viola-se a ordem legal 
estabelecida. 

GEORGE RIPPERT, O notável decano da Universidade de 
París, nao só na sua tese "Le declin du droit", como 

mais tarde, na sua obra "Les forces créatrices du droit", 
nos apresenta e descreve estas maneiras de transgressáo 

da lei, causas deletérias do declínio do prestigio e da acáo 
salutar do direito. 

Diz ele: 

"A maior parte dos homens nao tem, nem a satisfacáo 
resignada da obediencia, nem o heroísmo de a suportar 
no interésse público. Se a lei se torna tiránica, éles nao 
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mais obedecem á lei. O Estado é entáo obrigado a forcar 
a obediencia. Ele nao o pode fazer senáo por meio de 
novas leis, que parecem mais tiránicas ainda e nao sao 
respeitadas, senáo sob a ameaca de penas severas. Éste 
espirito de desobediencia é um perigo mortal para o di
reito". 

A advertencia do grande jurista francés é, sem dúvida, 
extraordinariamente seria, porquanto um perigo mortal á 
vida do direito, também o será, por urna conseqüéncia fatal, 
ao próprio convivio social, a tranquilidade, a paz, em vir-
tude da implantadlo inexorável da violencia e da fórca. 

É preciso, pois, criar ou revigorar o espirito de obedi

encia a norma jurídica, nao pelo temor das penas, ou das 
conseqüéncias legáis decorrentes das infracóes, ou ainda, 

pelo simples interésse pessoal de auferir proventos. O que 
é necessário é que exista um espirito de obediencia cons-

trutora, por amor á Justica, um espirito de obediencia 
consciente, resignado, como expressáo de urna virtude. 

U m dos aspectos mais graves da crise do direito mo

derno, repouza no aviltamento do individuo, da sua per
sonalidade jurídica, do seu papel na construcáo da civi-

lizacáo humana, para reduzí-lo a um servo do Estado. 

Éste é exaltado e endeusado, como fonte única do direito 
e com ele se identificando. Negam-se os direitos individuáis 

e se reduz a pessoa humana a urna pura passividade; a 
humanidade passa a ser plasmada como simples materia, 

sobre a qual se imprimem direcáo e fim, como se deseja; 

estiolam-se os valores e os principios fundamentáis da vida 

humana. 

E m memorável e ardente estudo intitulado "II diritto 

dopo la catástrofe", publicado em "Scritti giuridici in 

honore de Francesco Carnelutti", vol. I, pág. 3 e segs., Giu-
SEPPE CAPOGRASSI, professor de Filosofía da Universidade de 

Ñapóles, descreve magistralmente éste aspecto da crise do 
direito, esta luta entre duas concepcóes irredutíveis: — 
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urna de exaltacáo da grandeza e do poder espiritual da 
pessoa humana; outra, de aviltamento da sua personali
dade, reduzindo-a a passividade e submetendo-a ao "tó
tem" do grupo. 

Dentro desta concepcáo, o homem, como diz CA-

POGRASSI, é fórca inocua, que nao tem valor senáo quando 
se dedica ao escópo, que éste ou aquéle grupo dominante 
ímpóe á sociedade. O homem nao tem valor por si, mas 
sómente através daquele valor que o grupo dominante 
impóe, como imperativo e regulador de urna determinada 
sociedade e enquanto participa déste valor. Participar 
significa aderir, ter urna funcáo, colaborar, agir de modo 
que a realidade e a vida se conformem a éste escópo 
ou valor. Só vale quem tem urna funcáo neste esfórco, 
em direcáo ao fim; o valor do individuo é esta funcáo. 
Toda iminéncia do homem como homem, extingue-se. O 
homem é semelhante sómente ao que participa, com ele, 
do referido escópo ou valor; é da mesma raca, da mesma 
classe, do mesmo grupo e assim por deante. Quem nao 
participa é outra coisa, nao tem valor de homem, nao vale 
como homem" 

E depois de descrever, como pensador emérito, esta 
situadlo deprimente e aniquiladora da personalidade hu
mana, arrazadora de sua dignidade e de seu poder criador 
e espiritual, o prof. CAPOGRASSI passa a anunciar as conse
qüéncias amargas e crueis desta concepcáo, que eu vos 
resumo nestas palavras: 

1.a) O individuo, como tal, que nao participa déste 
escópo ou déste valor, ou que a ele se contrapóe, é um 
"quid facit" dañoso, que deve ser suprimido, dentro da 
esfera do lícito. 

2.a) O individuo sendo fórca inocua ou disponivel, 
pode ser formado ou plasmado como se desejar; depende 
do grupo dominante creá-lo segundo o tipo que se confor
m a ao fim. O individuo é moldado ao valorado grupo; 
pensa, quer e senté artificialmente. 
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O segredo nao é deixar viver como quer, segundo a 

natural e profunda intuicáo da sua natureza; impedir de 

pensar livremente, sugestioná-lo e crear um ambiente social 

organizado, a fim de aturdí-lo. Como pensar é afirmar a 

verdade, impede-se o pensamento, suprime-se a verdade 
como valor. 

3.a) Naturalmente, para crear o novo individuo, a 

moral deve ser nova. Cai a moral, no velho e simples 

sentido de nao fazer mal a outrem, fazer o bem ao seu 

semelhante. A moral para a formacáo do novo individuo, 

consiste em nao fazer mal ao grupo, ao escópo que é 

imposto, mas fazer o bem a esta finalidade. Éste novo 

individuo é despersonalizado em todos os sentidos; nao 

conhece relacóes com outro homem, mas com o grupo. 

Éste novo individuo foi profetizado por FLAUBERT, numa 

fórmula impressionante de precisáo, quando urna de suas 

personagens disse que era "spietato con gli individui, non 
conoscendo altre che le masse". 

4.a) Mas nem todos os homens desejam ser reduzidos 

a éste tipo. O revoltado, se nao é suprimido diretamente, 
é retirado do mundo social; é levado a lugares especiáis, 

com ambientes creados "ad hoc", denominados campos 
de concentracáo, onde deve tornar-se como os outros. 

5.a) Se for necessário ao escópo, ou ao "tótem" do 

grupo, o homem pode e deve ser submetido á tortura e 
a todo modo de destruicáo da sua personalidade humana, 

usando-se dos meios que a ciencia dispóe; pode e deve 

servir de material para as esperiéncias e pesquizas cien

tíficas, técnicas ou outras, como corpo vivo, tal como se 

fazia, em outros tempos, sobre os animáis; pode e deve, 

como cadáver, ser utilizado, conforme a ciencia sugerir. 

E depois de mostrar que, nesta tempestade, tudo foi 
criado por meio e em nome do Estado, colocado em po
sicáo de absoluta superioridade de comando, de valor e 
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de capacidade, negando o direito e declarando-o inimigo, 

diz CAPOGRASSI: 

"Mas é o próprio direito que se dissipa na sua pro
funda originalidade ética. O direito se torna meio dos 
meios; o puro meio com que se realizam os escopos, os 
quais a fórca, que dá vida ao aparato coativo do Estado, 
propóe e impóe a humanidade disponível. Convertido o 
direito em um meio, todas as suas formas tradicionais e 
fundamentáis perdem a consistencia. Se a lei jurídica se 
opóe, com a sua letra e com seu espirito, á realizacáo 
daqueles escopos soberanos, nega-se valor a lei, estabele-
cendo urna antítese entre a leí e o direito; sobrepóe-se, á 
lei, o direito, identificando-o com a pretensa vontade do 
povo de conseguir aquéle escopo. Éste é o direito. 

Proclama-se, desta forma, com evidencia, o direito 
por si, como meio; porque qualquer escopo que um grupo 
dominante impóe a vida, torna-se direito. 0 direito é 
própriamente a política da torga, como profundamente 
disseram os grandes juristas tedescos. O direito nao é 
nada por si, nao tem por si nenhuma lei, nenhum con
teúdo, nenhuma vida. O direito é o escópo que vence na 
historia. O direito é a fórca". 

Meditai, por um instante, meus jovens hacharéis, no 
recesso da vossa consciéncia, no esplendor dos vossos 
anceios de liberdade de pensar, de querer, de viver, para 
crear livremente, na magnitude dos sentimentos do vosso 
coracáo, se é possível reduzir a creatura humana a um 
fantoche de cera, que os dedos de um tirano, ou de seus 
capatazes, apaniguados ou servos, plasmam a seu talante 
e soltam a correr pela vida, como estes bonecos de corda, 
que fazem a delicia das creancas. 

Mas, por ventura as palavras candentes do filósofo 

estáo apenas circunscritas ao terreno das concepcóes hu
manas, ou descrevem elas a realidade cruciante da pro
pria vida? 

A concepcáo soviética do direito, se assim podemos 
denominar a organizacáo jurídica de um país, onde se 
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nega a existencia do próprio direito como fórca disciplina-
dora dos direitos individuáis, constituí a consagradlo da
queles ensinamentos. 

E m 1928 MIRKINE — GUETZEVITCH, antigo professor de 

direito da Faculdade de Direito de Petrograd, constitucio-
nalista emérito, publicava em París, prefaciado pelo notá-
vel GASTÓN JÉZE, O seu livro "La Théorie genérale de 
l'État sovietique", que constituí a primeira e mais com
pleta divulgacáo científica dos principios jurídicos e polí
ticos da Rússia Soviética. Desde entáo, a obra de MIRKINE 
passou a constituir a contribuidlo mais notável a divul
gacáo da verdadeira organizacáo jurídica do país comu
nista. 

No capítulo intitulado "As liberdades individuáis e o 
direito soviético", MIRKINE demonstra que a particulari-
dade principal do direito soviético é a negacáo de todos 
os direitos individuáis; o sujeito do poder, a fonte do 
direito, é o Estado, e nao o individuo. Inexiste, ante o 
poder absoluto do Estado, a inviolabilidade da pessoa 
humana, como nao existe a liberdade de associacáo e de 
reuniáo. O direito tem um caráter instrumental, é um 
simples instrumento técnico, gracas ao qual se realiza o 
poder absoluto do Estado, a ditadura ilimitada. 

O que temos diante de nos, diz MIRKINE, nao é um 
regime despótico ordinario, que suprime as liberdades in
dividuáis, mas um sistema jurídico que nega a sua neces
sidade. 

"O direito soviético é um direito, isto é, um conjunto 
de regras obrigatórias para os governados, nao, porém, 
para os governantes, de tal sorte que a propria nocáo do 
direito objetivo, como regra de direito, é inaplicável no 
regime soviético". 

Os ensinamentos de MIRKINE, taxados pelos comunis

tas de suspeitos, por se tratar de um inimigo do regime 

e exilado de sua patria, encontraram plena consagradlo 

nos estudos posteriores realizados por notáveis professóres 
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e juristas. VnroRio EMANUELLE ORLANDO, no seu artigo 

intitulado "Intorno alia crise mondiale de diritto, la norma 

e il fatto", publicado na citada obra em homenagem a 

CARNELUTTI (vol. IV, págs. 580 e segs.), referindo-se á 

obra de MIRKINE e passando em revista as concepcóes de 

outros juristas russos, chega ás mesmas conclusóes e 

aponta esta antinomia de concepcóes do direito — a oci-
dental e a oriental — como urna das mais graves mani-

festacóes da crise do direito. Enquanto ñas organizacóes 
jurídicas ocidentais, a norma jurídica possui um valor de 

maior ou menor seguranca e certeza dos nossos direitos, 
a organizacáo jurídica oriental soviética repousa "na ne-

gacáo do valor absoluto da norma e no reconhecimento 
do valor normativo do fato". 

Estes mesmos ensinamentos encontramos na palavra 

de R E N E DAVID, professor de Direito Comparado da Facul

dade de Direito de París, na sua obra "Le droit soviéti-

que", sendo de sua autoría o primeiro volume intitulado 

"Os dados fundamentáis do direito soviético", ao passo 

que o segundo volume intitulado "Le droit et l'évolution 

de la societé dans 1'U.R.S.S." é da autoría de JOHN AZARD, 

professor de Direito Público da Universidade de Columbia. 

R E N E DAVID, referindo-se a éste antagonismo de con

cepcóes, pergunta se "existe um direito soviético", evi

tando qualificá-lo como tal, por se tratar de um direito 

que nao se prende a nenhum valor absoluto; um direito 

que afirma a inexistencia de um valor permanente; um 

direito destacado do sistema ocidental e cuja "heresia está 

para nos cheia de ameaca". E mais adeante, estudando 

o dirigismo soviético, R E N E DAVID declara que "na Uniáo 

Soviética o direito é considerado como urna face da polí

tica; está desassociada de toda idéia transcendente de 

justica". A interpretacáo das leis soviéticas é feita por 

via da autoridade, por meio de decretos, instrucóes ou 

diretrizes, que o juiz deve obedecer como lei. 
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Os mesmos ensinamentos relativos á concepcáo sovié
tica do direito, encontramos na obra de ETIENNE CAYRET, 

"Le procés de rindividualisme juridique"; em GEORGES 

RIPERT, na citada obra "Les forces créatrices du droit"; em 
SILVIO TRETIN, na sua obra "La crise du droit e de l'État"; 
em ANDREA DE CAPUA, MARIO BATTAGLINI e VITORIO MARTU-

CELLI, no seu livro "II códice civile della Russia Soviética" 
— ("Esposizione e roffronto con il Códice Italiano"), em 
BASILE ELIACHÉVITCH, BORIS NOLDE e PAUL TAGER, no "Trai

te de droit civil e commercial des soviets", em PIERRE 

ARMINJON, BORIS NOLDE e MARTIN W O L FF, no "Traite de 
droit comparé", (vol. III) e tantos outros juristas notáveis. 

Nao vos citei estas obras com o intuito de fazer urna 
falsa e pedantesca exibicáo de conhecimentos de direito. 
O meu intuito foi apenas o de vos mostrar a verdade jurí
dica, afastando do vosso espirito qualquer dúvida a res
peito desta concepcáo e preparando-vos para opór, aos 
que, falsa e hipócritamente, apregoam a excelencia da 
ideología comunista, em face da concepcáo ocidental. 

Tem-se procurado sustentar, era face do dispositivo do 
famoso artigo 1.° do Código Civil soviético, que o mesmo 
é a consagracáo da teoría do abuso do direito, sob seu as
pecto mais elevado; seria a disciplina social do exercício 
dos direitos. 

Dispóe o citado artigo: 

"Os direitos civis sao protegidos pela lei, salvo nos 
casos em que sao exercidos em um sentido contrario á 
sua destinacáo económica e social". 

Éste dispositivo, que mereceu os aplausos de JOSSE-

RAND, como aplicacáo de sua doutrina da relatividade dos 
direitos, nao consagra, como o artigo 2.° do Código Civil 
suisso, o meio de reprimir o exercício de certas prerroga

tivas da norma jurídica, repreensíveis sobre o ponto de 
vista essencialmente moral. Ao contrario, o artigo 1.° ci
tado fixa, apenas, um criterio económico, no exercício dos 
direitos, isto mesmo nos limites permitidos pela N.E.P. 
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(Nova Política Económica), ou seja, no interésse do Par

tido Comunista. 

A interpretadlo do citado artigo 1.° do Código Civil 
Soviético, deve ser feita em face do que dispóe o artigo 
4 do mesmo Código: — "Para o fim de desenvolver as 
fórcas produtivas do país, a R.S.F.S.R. reconhece a capa
cidade civil (a capacidade de ter direitos e obrigacóes 
civis) a todos os cidadáos nao limitados em seus direitos 
em virtude de um julgamento". 

Como se vé déste dispositivo, os direitos nao sao con
cedidos á pessoa, atendendo á sua personalidade, mas lhe 
sao concedidos pelo Estado, para um fim exclusivo e per-
feitamente destinado: o desenvolvimiento das fórcas pro
dutivas do país. 

A análise económica de cada ato jurídico, diz R E N E 
DAVID, é ñáo sómente autorizada, mas necessária, para se 
verificar se éste ato está conforme á destinacáo, á vista 
da qual é permitido aos individuos; só quando 'esta 
questáo for resolvida afirmativamente, o ato jurídico será 
considerado válido e será protegido. Nao foi, pois, por 
acaso que éste artigo foi colocado no pórtico do Código 
Civil: ele disciplina efetivamente a interpretacáo da lei e 
condiciona sua aplicacáo. Eis por que afirma ETIENNE 
CAYRET: "éste artigo constituí urna verdadeira "supape de 
süreté", que permite, aos orgáos que a aplicam, anular 
todas as disposicóes do Código Civil". 

Pois bem, meus jovens hacharéis; se a concepcáo oci-
dental do direito é a única que se condiz com o principio 

da dignidade do homem, como pessoa titular do direito 
de liberdade, como torga espiritual creadora e realizadora 

da civilizacáo; se o perigo, como disse CAPOGRASSE, está 
em que o individuo, reduzido á obediencia, perca a nocáo 

elementar daquilo que constituí a vida humana, a huma-
nidade da vida; se o verdadeiro individualismo é o que 

reconhece em cada ser humano urna encarnadlo da espe
cie, como ensina SILVIO TRETIN, erigindo-se o ser humano 
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a um fim supremo; se o direito individual nao é senáo, 
como diz PAUL ROUBIER, a traducáo jurídica de um desejo 
legítimo de poder e de liberdade e cuja supressáo conde
naría a sociedade a descontentamentos profundamente 
graves, que precisamos evitar a todo preco ("L'ordre juri-
dique e la théorie des sources du droit", in "Le droit privé 
trancáis au milieux du XXémme Siécle — Études offertes 
a GEORGES RIPERT, vol. I, págs. 9 e segs.); se nao desejamos 
a "subversáo dos valores moráis fundamentáis do cristia
nismo, a subversáo de toda urna civilizacáo moral, que é 
talvez criticável, mas na qual devemos permanecer, por
que é a nossa e que nao podemos abandonar sem renegar 
a nos mesmos", como escreveu o prof. MARCEL WALINE, 

ao encerrar o seu belo livro "L'individualisme et le droit"; 
se repugna a nossa consciéncia e a nossa formacáo moral 
e jurídica, a afirmacáo de LÉNINE: "Tant que l'État existe, 
pas de liberté"; se nao desejamos, enfim, que a nossa 
Patria seja, como a Uniáo Soviética, na afirmacáo de 
MIRKER-MOUSKELY, prof. da Faculdade de Direito e de 
Ciencias Políticas de STRASBOURG e IYGAMUNT JEDRIKA, cola
borador do "Centro Nacional de Pesquisa Científica", no 
artigo intitulado "L'évolution historique de l'État soviéti-
que", publicado na "Revue internationale de droit Com
paré", fascículo de abril-junho de 1953, págs. 324 e segs., 
a "Terra clássica do exilio" dos direitos e das liberdades 
dos trabalhadores; se tudo isto nao desejamos, se tudo 
isto nos repugna, revolta e deprime, sejamos os primeiros 
na vanguarda dos que, na hora presente e angustiosa da 
Nacáo, nos conclamam para a luta contra a nefanda im-
plantacáo de um regime que seria o diluvio das tradicóes 

da nossa gente e da nossa raca. 
Nao deixemos que se pretenda transformar a nossa 

térra em um exilio dos direitos, porquanto o direito nao 
é apenas, como disse D E L VECCHIO, "norma ou imperativo, 

mas principio de convivencia, condicáo de sociabilidade, 
coordenacáo, entrozamento de muitos individuos em uni-

dade harmónica". 
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O direito encerra um conjunto de principios funda

mentáis á dignidade do homem; nao é apenas instrumento 
de coercáo, mas é ainda, na palavra de FERDINAND MAIL-

LAUX ("Doctrine de Pidéalisme juridique", pág. 48), a 
"colaboracáo dos homens e auxilio que éles se devem reci
procamente, a fim de que cada um atinja a sua digni
dade de homem". 

A crise nao está apenas no direito em si, mas se es-
tende ao seu exercício. A concepcáo material da vida, a 
que nos referimos, leva o homem aos excessos no exercí
cio dos seus direitos. As prerrogativas que a lei confere 
a cada direito, delimitando-o, quanto possível, fixando, em 
preceitos genéricos os seus contornos, sao exercidas sem 
escrúpulo, sem medida, com o escopo exclusivo de aufe-
rir os maiores e melhores proventos possíveis. É a per-
versáo da idéia do direito, diz SILVIO TRETIN, é o "egotis
mo", pelo qual o individuo, como que limitado em si 
mesmo, nega sua submissáo a todo principio superior e 
faz repousar a realizacáo de seu destino únicamente ñas 
fórcas que possui. 

Esta crise assume urna feicáo propria e ameacadora, 
de molde a constituir um problema social, que, pouco a 
pouco, solapa os destinos da propria Nacáo. Refiro-me ao 
exercício do direito de voto. 

Enquanto o homem defende, com denódo, aguerrido, 
de riste em punho, os direitos que se circunscrevem aos 
seus interésses individuáis, principalmente os de ordem 
material, abandona, criminosa ou indiferentemente, ou o 
exerce sem escrúpulos, os direitos dos quais nao retira 
proveitos imediatos. 

0 exercício do direito do voto, em geral, no nosso 
meio social, nao constituí objeto de preocupacóes, nao se 
apresenta como algo de importancia capital e mesmo vital 
á coletividade. 

A eleicáo nao constituí, para urna grande maioria, um 
acontecimento social e político, de alta relevancia e de 
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significacáo profunda, nos destinos da Patria. Muitos, 
preocupados exclusivamente com os seus negocios, dedica
dos, até a exaustáo, aos seus interésses pessoais e exclusi
vos, nao desejam, sequer, adquirir o direito de voto, nao 
se alistando como eleitores. Outros, nao se preocupando 
com os negocios pkblicos, indiferentes ao bem coletivo, 
entregam-se aos seus lazeres, aproveitam o "feriado" para 
urna cagada, urna pescaría ou para gozar os prazeres de 
um passeio. Muitos, entretanto, váo ás urnas cumprindo 
apenas o seu dever legal e nao o seu dever cívico; indi
ferentes ao resultado do pleito, ou votam em branco, 
porque nao se querem entregar ao trabalho de apurar a 
excelencia déste ou daquele candidato, ou votam, sem 
mais exame, neste ou naquele, movido por interésses in-
confessáveis ou por interésses de terceiros. 

E como se nao bastasse as conseqüéncias táo funestas 
desta inconsciencia, desta apatía, ainda se alastram a 
corrupcáo, o subórno, ou mesmo a violencia, como sínto
mas de absoluta ausencia de espirito público, de morali-
dade e de patriotismo. 

Os efeitos desta triste realidade ai estáo: os governan-
tes nem sempre estáo a altura dos cargos que ocupam, 
com graves danos ao próprio povo, que o elegeu incons
cientemente; os legisladores desceran!, em geral, a um 
plano tal de rebaixamento moral, a um nivel cultural táo 
despresível, a urna indiferenca táo pronunciada pela solu
cáo de problemas vitáis ao país, que as assembléias legis
lativas, em tantos casos, se transformaran! em platéias de 
espetáculos grotescos e deprimentes, onde faltam o de
coro e a moralidade, mas sobram a petulancia, a audacia 
e até a miseria moral. As leis, que devem primar pela 
clareza, que devem encerrar preceitos defensores da cole
tividade, do bem público, surgem confusas, obscuras e 
inteligíveis, quando nao esconden! a protecáo de interésses 
pessoais e inconfessáveis. 

Nao deixemos de confessar a nossa culpa, a de todos 
nos, permitindo que os demagogos, naquilo que éles pro-
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clamam como um direito, explorem a ignorancia ou a 
crendice da massa anónima eleitoral, ñas mais cínicas e 
deslavadas propagandas, ñas quais, em inúmeros casos, 
existe tudo, menos decencia, pundonor e dignidade. 

O exercício do direito de voto encerra um dever sa
grado a cumprir, que constituí, por sua vez, um direito 
do qual a Nacáo é titular. Éste direito deve ser defendido 
pelos homens conscientes, pelos homens cultos e dignos, 
pelos homens que medem e pesam as responsabilidades 
que trazem aos ombros. 

Urge, pois, mocos desta e de todas as Faculdades das 
Universidades do país, que um movimento de proporcóes 
gigantescas, como um brado de revolta e de patriotismo, 
se erga, forte, unísono e invencível, como u m ideal sa
grado, a fim de por termo a éste descalabro eleitoral, que 
nos envergonha e infelicita, arrastando o país á miseria de 
muitos e ao bem estar de poucos — os afortunados do 
poder. 

Estamos ás portas de eleicóes; em breve paroleiros e 
parlapatóes faráo estrugir ñas pracas públicas as oracóes 
miríficas e ungidas de promessas, recheadas de engodos, 
e, ás vézes, estúpidamente imbecis. Sem dúvida, nao fal-
taráo homens probos, cultos e conscientes da sua missáo; 
nao faltaráo a palavra sensata e o programa sincero e 
digno de aplausos. 

É preciso distinguí-los, destacá-los, advertindo e ensi-
nando o povo a escolher, para que nao deseamos mais 
ainda na degradacáo moral, intelectual e cultural das 
assembléias. 

Debelemos esta crise, escolhendo homens a altura da 
grandeza da nossa Patria e teremos a solucáo de outras 
crises, que corroem os destinos da Nacáo. 

Está finda a oradlo. 

0 viandante, após longa jornada, é acolhido e re-
pousa na casa á beira da estrada; mas desconhecendo os 
caminhos que ainda tem a percorrer, ouve os conselhos e 

10 
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os ensinamentos do amigo que o acolheu. Mas, no mo
mento de partir, agradecendo-lhe o pouso, dá-lhe o adeus 
e reinicia a caminhada. 

Ouvistes do vosso amigo e paraninfo, algumas adver
tencias sobre graves problemas que ameacam os nossos 
destinos, as nossas convicóes e as nossas crencas. 

Agora é chegado o momento do último abraco e do 
adeus de despedida. 

Há um destino semelhante, neste momento, ñas nossas 
vidas: — Saimos desta casa, deixamos éste templo se
cular, onde as vozes do passado ressoam em cada canto. 

Há, entretanto, urna diférenca profunda em nossas 
partidas: — Ides para a Esperanca, para o porvir, para 
o caminho da ascencáo e das realizacóes nobres. O vosso 
mestre, encanecido, ao entardecer da vida, caminha para 
a Saudade, para a contemplacáo retrospectiva da estrada 
percorrida. 

Os vossos olhos e o vosso coradlo estáo fitos e anceiam 
o futuro; sonham com o esplendor da vida, e deslumbram-
-se com as cores vivas das ilusóes de mocos. 

O coracáo do vosso mestre vive mais da contemplacáo 
da estrada vencida; urna ilusáo estranha o invade — 
sonhar com o pouco que realizou, lastimando que mais 
nao tivesse podido dar a esta Faculdade. 

Vendo-vos partir, eu me estasio na contemplacáo da 
vossa arrancada para a frente, para a marcha na vida, 
para a ascencáo na glorifícacáo do Direito. Eu vos verei 
subir, no afá de conquistar. E no silencio e na quietude 
da minha saudade, suplicarei por vos, orando, para que o 
Senhor torne mais suaves os aclives do vosso caminho, 
cobrindo-o de flores e perfumando-o da alegría sadia de 
viver e lutar. 


